
witAàrsznyis 

DO AMARXNTE 

Governo do Estado do Ceará 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N°  JtJ 

A Vereadora Antônia Dúlcia Carvalho Correia — PDT, infra-assinado no uso de suas atribuições regimentais, vem 
respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo. 183 do regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante — CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao chefe do poder Executivo, Sugerir para INDICAR a 
concessão de auxilio deslocamento aos Guardas Municipais Civis que contribuem de modo relevante com a segurança 
e bem estar dos munícipes. 

Nestes Termos 

Solicita e Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE. 10 de Março de 2022. 
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ANTÔNIA DÜLCIA CARVALHO CORREIA — PDT 

VEREADORA/1 a SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA/CMSGA-CE 
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Flavia Lethicia D. dos Santos 
Assessora Parlamentar/Plenário 
Diretoria Leçzlatl•;:: • :!,ASGA 
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